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Poder Executivo

DECRETO N, 265, DE 24 DE MARÇO DE 1925

Manda observar e cumprir o Regu
lamento do Departamento de 
Educação do Estado.

() Governador do Estado, usando 
de attribuição constitucional,

D e c r e ta  :

A lt. Unico—E' mandado obser
var e cumprir o Regulamento do De
partamento de Educação bem como a 
tabclla de emolumentos que com este 
baixa; revogadas as disposições em 
contrario.

Palacio do Governo do Estado 
do liio Grande do Norte, em Natal, 
24 de Março de lí)24, 36° da Repu
blica.

sõ Augusto Bezerra de Medeiros.
Sebastião Fernandes de Oliveira.



CAPITULO I

Da Organização <lo Departamento

Art. 1—O Departamento de Educação, 
creado uos termos do art. Io lettra E do de
creto n. 238 de 30 de Junho de 1924, em 
substituição da extincta Directoria Geral da 
Instrucçâo Publica, tem por fim systhema- 
tizar, superintender e coordenar o serviço do 
ensino e as instituições particulares de fins 
educativos em todo o território do Rio Grande 
do Norte.

Art. 2—O Departamento de Educação 
compõe-se dos seguintes orgãos:

I— O Director Geral do Departamento 
de Educação.

II— O Conselho de Educação.
III— A Inspectoria de Ensino.
IV— O Secretario e mais fuuccionarios 

da Secretaria.
V— Os Conselhos Escolares, seus Presi

dentes e os delegados destes.
VI— Os Directores e fuuccionarios da 

Escola de Pharmacia e Odontologia, Atheneu, 
Escola Normal de Natal, Escola Normal Pri 
maria de Moesoró, Escolas Profissionaes, 
Grupos Escolares e os professores de Escolas
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Isoladas e Rudimentares, Director e fuuccio- 
narios doTheatro «Carlos Gomes», bem como 
o corpo administrativo das escolas, collegios, 
instituições e sociedades subvencionados pelo 
Estado.

Art. 3—Cada orgão ou serviço obede
cerá ás leis vigentes no Estado, ás disposições 
deste Regulamento c ao seu Regulamento ou 
Regimento peculiar no que não contrariar 
os preceitos deste.

Art. 4—Nenhum director, professor, func- 
cionario ou alumno de estabelecimento ou 
repartição sujeita ao Departamento poderá 
entender-se direetamente com o Governador 
do Estado, senão por intermédio do Depar
tamento, sob as penas graduaes dos arts. 162 
e seguintes da lei 405 de 1916 e de não ter 
andamento ou despacho o seu pedido ou 
pfetenção. ,

CAPITULO II

Do Director Geral do Departamento

Art. 5—O Director Geral do Departa
mento de Educação é o chefe do serviço, 
de livre escolha do Governador, sempre em 
commissão, tendo direito á gratificação fixada 
em lei.

Art. 6—Ao Director Geral do Departa
mento de Educação compete:

§ 1—Superintender o ensino, no Es
tado, em todos os seus gráus, promovendo a 
sua organização e uniformização, (art. 17 § 
Io da lei 405).
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§ 2—Nomear :
u) os professores e fuuccionarios do en

sino que perceberem até duzentos mil reis 
mensalmente, (art. 13 da lei 596 de 1924);

b) os professores interinos que tiverem 
de substituir os effectivos ou provisorios, nas 
suas faltas ou impedimentos (lei 405 art. 17 
§ 2° let. a);

<•) as commissões examinadoras para os 
exames especiaes requeridos á Directoria;

d) os delegados ás festas, congressos e 
comidos escolares a que deva e não possa 
comparecer ;

e) os membros do Conselho escolar e
f )  as com missões de propaganda do en

sino.
§ 3—Contractai’ os regentes proviso

rios para as escolas rudimentares do Estado, 
(art. 12 da lei 596 de 1924).

§ 4—Exercer, por si ou por intermédio 
de seus auxiliares:

a) a inspecção e fiscalização do ensino 
official podendo para este fim dividir o Es
tado em circumscripções, mediante approva- 
ção do Governador do Estado;

b) a inspecção e fiscalização do ensino 
« das sociedades subvencionadas pelo Estado 
(arts. 3 e 9 da lei 596 de 1924);

c) a fiscalização do ensino municipal e 
privado, afim de verificar si nelle é cumprido 
o disposto no art. 2 da lei 405 de 1916.

§ 5—Emittir parecer sobre as questões 
•e assumptos a respeito dos quaes o Governo 
julgue conveniente a sua audiência.

§ 6—Expedir e fazer cumprir os regi-



s

mentos internos e programmas organizados 
pelo Conselho de Educação.

§ 7—Expedir as instrucções pedagó
gicas sobre os programmas e horários orga
nizados pelo Conselho de Educação.

§ 8—Estabelecer o itinerário dos inspe- 
ctores de ensino, dar-lhes as necessárias ins
trucções e attestar-lhes o exercício.

§ 9—Resolver sobre a adopção do ma
terial escolar.

§ 10—Abrir concurso para provimento, 
ou promoções, das cadeiras ou escolas do Es
tado.

§ 11—Propôr ao Governador do Estado ;
a) a nomeação, dispensa ou remoção 

dos iuspectores de ensino e dos directores de 
grupos escolares ;

b) a creação, transferencia e suppressão 
ou restabelecimento de escolas ;

c) a nomeação, promoção ou demissão 
dos professores effectivos ou provisorios, 
salvo as que são da sua competência.

§ 12—Presidir:
a) o Conselho de Educação ;
b) O Conselho Administrativo do Fun

do Escolar;
c) as reuniões, conferencias e festas es

colares, não estando presente o Governador 
do Estado;

d) os concursos para professores de 
qualquer gráu.

§ 13—Promover, perante o Conselho 
de Educação, os processos disciplinares e os 
açtos a respeito dos quaes o mesmo Conse
lho tiver de deliberar.
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§ 14—Encaminhar ao Governador do 
Estauo todos os papeis e requerimentos do 
pessoal do ensino dirigidos àquella autori- 

' dade.
§15—Designar dia para a inauguração 

dos estabelecimentos de ensino.
16—Dar posse aos funceionarios do 

Departamento, inspectores-de ensino, direc- 
tores de estabelecimentos e professores pri
mários em geral, • podendo commissiouar 
qualquer autoridade para dar possse ou com
promisso aos professores nas localidades de» 
interior do Estado, do que dará scieucia of- 
da l ao Governador.

§ 17—Justificar, mediante petição acom
panhada de prova, até oito faltas a todos os 
funceionarios do ensino, comtanto que não 
excedam de quarenta no anuo lectivo.

§ 18—Abonar até trez faltas, que tive- 
vem sido justificadas, aos directores de esta
belecimentos de ensino, professores de emo
las isoladas e rudimentares.

§ 19—Visitar frequentemente os esta
belecimentos de ensino do Estado, afim de 
verificara regularidade dos seus serviços e si 
a iuspecção technica e,a fiscalização se fazem 
regular e efficazmente.

§ 20—Impor as penas disciplinares da 
sua alçada (arl. 181 da lei 405 de 1916, § 7'').

§ 21—Apresentar anuualmente, alé 5 
de Outubro, ao Governador do Estado,relato- 
rio minucioso dos serviços a seu cargo.

§ 22—Organizar annualmente na capi
tal um curso dc ferias destinado ao professo-
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nulo official ou particular (art. 12, lettra F da 
lei 595 de 1924).

§ 23—Ordenar o registro e a necessaria 
jnspecção ás escolas ou associações subvenci
onadas ou quepretendam obter tal favor do 
Estado, nos termos da lei 596 de 1924.

§ 24—Trausmittir ao Departamento da 
Fazenda e do Thesouro, devidamente visados, 
o extracto do ponto diário dos estabelecimen 
tos de ensino e do pessoal do Departamento, 
bem como os attestados de frequeucia das 
escolas isoladas e rudimentares officines o das 
escolas e associações subvencionadas e su
bordinadas ao Departamento (art. 7r § 3" o 
art. 9° § 2« da lei 596 de 1924).

§ 25—Relevar ao pessoal docente das 
escolas officines qualquer falta relativa a dia 
ou dias que precedam ou succédant as ferias 
b gaes (art. 11 § unico da lei 596 de 1924).

§ 26—Approvar ou modificar o contra
cto de edição dos livros premiados pelo Go
verno, nos termos da lei 145 de 1900 (art. 8° 
da lei 595 de 1924).

§ 27—Conceder permutas, que lhe fô- 
rom requeridas antes do inicio dos trabalhos 
lectivos do auno, aos professores de uma 
mesma categoria (art. 79 da lei 405 de 1916).

§ 28—Modificar o regimen de funccio- 
namento das escolas isoladas ou rudimentares 
(art. 44 da lei 405 de 1916).

§ 29—Modificar a distribuição dos do
centes dos grupos escolares.

§ 30—Regulamentar os processos dos 
concursos de provas ede titulos e a habilitação
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rios regentes provisorios (art. 80 da lei 405 de 
1916).

§ 31—Decidir os recursos administra
tivos o encaminhar ao Conselho de Educação 
os de natureza repressiva.

§ 32—Administrar o < Annuario de En
sino» do Estado (art.- 30 da lei 405 do 191(5).

£ 33—Approvar os projectos ou plantas 
dos prédios escolares officiaes (art. 11 da lei 
405 de 1916).

§ 34—Emittir parecer sobre os concur
sos e seus candidatos, ou propor a sita an- 
nullação (arls. 159 e 161 da lei 405 de 1916).

§ 35—Transmittir a todos os estabe
lecimentos de ensino, sob sua jm isdicção, 
os nomes dos aluamos eliminados por indis
ciplina em qualquer dolles (ait. 164 da lei 
405 de 1916).

§ 36—Auetorizar o funccionameutadas 
escolas que não tenham a cifra de matricula 
lixada na lei, ou reconhecer legitimo o mo
tivo allegado tomo determinante desse facto, 
(art. 226 da lei 405 de 1916).

ij 37—Designar os directores interinos 
dos grupos escolares (art. 30 da lei 405 do 
1916) c os dirigentes de escolas isoladas ou 
rudimentares;

$ 38—Determinar a melhor forma de 
ser observado o horário official das escolas 
primarias (art. 98 § unieo da lei 405 de 1916).

§ 39—Ordenar o registro dos diplomas 
j»assados pelas Escolas Normaes do Estado 
(art. 117 do Reg. 161 de 6 de Janeiro de 
1922).

§ 40 — Fazer registrar na Secretaria os
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títulos ou apostillas de nomeações feitas pelo 
Governo, antes de deferir o compromisso e 
de dar posse aos nomeados, bem como fazer 
registrar as portarias de licença passadas pela 
Secretaria Geral do Estado.

§ 41—Superintender os serviços da Se
cretaria do Departamento, fazendo cumprir 
as leis do ensino e este Regulamento e fiscali
zando o compareci monto dos funcciouarios 
technicos e administrativos, pelo respectivo 
livro de ponto.

§ 42—Cumprir e fazer cumprir fiel
mente as leis communs do Estado no que 
se relacionarem com o pessoal do ensino, a lei 
oiganica do ensino, este Regulamento, os re
gulamentos ou regimentos esperiaes de cada 
serviço ou estabelecimento, que lhe for su
bordinado, como também as ordens, recom- 
meudações e decisões do Governador do Es
tado relativas ao ensino publico ou subven
cionado.

Art. 7—O Director Geral do Departa
mento de Educação será substituído nas suas 
faltas e impedimentos por pessoa designada 
pelo Governador do Estado, e não havendo 
esta designação, pelos membros do Conselho 
de Educação na ordem da prccedeueia es
tabelecida no art. 2o da lei 595 de 1924.

CAPITULO III 

Do Conselho de Educação

Art. 8—0  Conselho de Educação tem 
as attribuições conferidas pelo art. 3* da lei



595 de 5 de Dezembro de 1924 e obedecerá 
ao respectivo Regimento iuterno, adoptado 
nm sessão de (3 de Março de 1925 e appro- 
vado c mandado publicar pelo Governo do 
E tado em acto de 10 de Março de 1925.

CAPITULO IV 

Da Inspectoria do Ensino

Art. 9—A Inspectoria do Ensino, com
posta dos inspeetores em numero que a lei 

' fixar, está immediatamonte subordinada ao 
Direetor Geral do Departamento de Educa
ção e é incumbida da iuspccçfío technica e 
da fiscalização permanente do ensino official 
e subvencionado, nos termos das leis vigentes.

Art. 10—Os inspeetores de ensino são 
nomeados em commissão e conservados em- 
quanto convier ao Governo.

Art. 11—Ao inspector de ensino com
pete :

§ 1—Cumprir fielmente, no desempe
nho de suas funeções, as ordens e instruc- 
ções do Direetor Geral, observando e fazen
do observar as determinações do Governo e 
todas as leis do ensino.

§ 2—Visitar com frequência as escolas 
de sua jurisdicção, lavrando os competentes 
termos.

§ 3—Orientar os directores de grupos 
escolares e mais professores na organização 
technica de suas escolas e ua observância 
dos methodo.? e processos de ensino recom- 
mendados pelo Departamento.



u

§ 4—Instruir os directores dos grupos 
escolares, os professores destes estabeleci
mentos e os das isoladas e rudimentares no 
que fôr concernente ao exacto cumprimento 
dos seus deveres.

§ 5—Levar ao conhecimento do Dire- 
ctor Geral as faltas do professorado passí
veis de multa ou suspensão.

t? (3—Requisitar dos Presidentes das 
Intendências dos municípios as providencias 
relativas á hygiene, ao material c ao expe
diente das escolas.

§ 7—Fiscalizar a construeção c o mo- 
biliamento dos prédios escolares, emittindo 
parecer sobre as suas condições materiaes e 
pedagógicas, quando estiverem concluídos.

§ 8—Providenciar sobre a perfeita ins- 
tallação das escolas.

§ 9—Inqucrir dos professores sobre as 
modificações que convenha introduzir no re- 
gimen escolar.

§ 10—Visitar os estabelecimentosde en 
sino privado e os que forem subvencionados 
jielo Estado, afim de verificar si fuuccionam 
ou não regularmente.

§ 11—Inspeecionar as escolas e asso
ciações que pretendam obter subvenção do 
Estado e dar parecer sobre a sua organiza
ção e funccionarnento.

§ 12—Instruir ouidadosamonte os res
ponsáveis c docentes das instituições subven- 
c onadas acerca dos deveres que por lei lhes 
i .cumbem.

§ 13—Promover, de accordo com os go-
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vemos muuicipacs e professores particulares, 
o serviço de estatística escolar.

§ 14—Propòr ao Director Geral, fun
damentando a proposta, os elogios e a in
clusão dos professores, que o mereçam, uo 
Livro de Honra do Departamento.

§ 15—Apresentar annualmeute ao Di- 
recter Geral do Departamento um minucioso 
relatorio sobre o ensino a seu cargo, propon
do as modificações e melhoramentos que jul
gar convenientes ao regímen escolar e ma
nifestando a sua opinião a respeito dos pro
fessores que iuspeccionar.

§ 16'—Impôr as penas disciplinares da 
sua aiçadn (art. 181 § 6" da lei 405 de 1916).

§ 17—Frequentar todos os annos e pelo 
tempo que lhe for marcado as aulas das es
colas modelo annexas á Escola Normal da 
Capital e pôr-se ao par das modificações in
troduzidas na pratica do ensino modelo (art. 
24 da lei 405 de 1916).

§ 18—Assiguar o ponto no Departa
mento o ahi» permanecer durante o respec- 
etivo expediente, quando se achar na capita1.

§ 19—Encarregar-se, por distribuição 
do Director Geral, do registro estatístico das 
escolas d: determinada categoria, anuotando 
fielmente todo o movimento de cada uma e 
a situação do respectivo docente.

§ 20—Expedir, de ordem do Diiector 
Geral, todos os avisos e instrucções de na
tureza technica ou didactica.

§ 21—Fiscalizar a entrada dos mappas 
e resumos de matricula e frequência das es
colas a seu cargo, bem como interessar-se
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pela remessa do material ás mesmas escolas.
§ 22—Desempenhar toda e qualquer 

incumbência especial do natureza adminis
trativa ou disciplinar que for determinada 
pelo Director Geral.

§ 23—Portar-se com o devido respeito 
e attenção durante o expediente do Depar
tamento, emquanto ahi permanecer.

§ 34—Fornecer todas as informações 
que llio forem pedidas pelo Director Geral 
ou pelo Secretario e orientar os professores 
das escolas a seu cargo sobre as necessidades 
do serviço de estatística. •

CAPITULO V

Dos Conselhos Escolares, seus presidentes 
e delegados destes

Art. 12—Os Conséthos Escolares, com
postos em cada município, do Presidente, da 
Intendência como presidente e de quatro 
membros nomeados pelo Director do Depar
tamento de Educação, teem por funeção 
fiscalizar o ensino estadual.

Art. 13—Ao Conselho Escolar incumbe:
§ 1—Visitar as escolas publicas ou par

ticulares existentes no municipio e verificar 
si ucllas os funccionarios ou docentes são 
assíduos e moralizados, promovendo perante 
a autoridade competente a punição dos iu- 
fractores da lei ou regulamento.

§ 2—Verificar si os escolas particula
res cumprem o disposto no art. 2" da lei 
405 de 1916.
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§ 3—Representar ás auctoridades do Es
tado, ao Departamento ou ás do Município so
bre as necessidades do ensino local.

§ 4—Promover o recenseamento esco
lar no município, comprchendendo nelletoda 
a população em edade escolar.

Art. 14—Ao Presidente do Conselho Es
colar incumbe:

§ 1—Representar officialmente o Con
selho, couvocal-o e presidir-lhe as reuuiões.

§ 2—Nomear delegados seus para as 
localidades centraes do munici pio, onde hou
ver escola do Estado ou por elle subvenci
onada (art. 11 da lei 59õ de 1925).

§ 3—Verificar o compareeimento regu
lar do pessoal docente c administrativo das 
escolas, sob sua jurisdicção.

§ 4—Visar mensalmente o extracto do 
ponto dos professores e funccionarios dos 
grupos escolares e attestar o exercido dos 
professores das escolas isoladas, rudimentares 
o subvencionadas.

§ 5—Presidir os exames e festividades 
escolares dos estabelecimentos sob sua juris
dicção, podendo delegar esta funeção a qual
quer membro do Conselho (art. 34 da lei 405 
de 1916).

§ 6—Impôr aos professores as penas 
de admoestação, reprehensão e multa até 
10$000 (art. 181 § 2o da lei 405 de 1916).

Art. 15—Ao delegado do presidente do 
Conselho Escolar competem as attribuições 
dos § 3o, 4o e 5o do art. antecedente, menos 
n delegação de poderes do final do § 5o do 
mesmo artigo.
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CAPITULO VI

I)u Secretaria do Departamento

Art. 1G—A Secretaria <lo Departamento 
de Educação, sol) a direcção do Secretario e 
subordinada ao Director Geral, é incumbida 
dc expedir as ordens do Governo e do De
partamento relativas ao ensino publico e ao 
particular subvencionado ou não.

Art. 17—A Secretaria do Departamento 
compor-se-á d e :

I Secretario.
II I o Official-Bibliothecario.
III 2o Official-Archivista.
IV Auxiliar de Gabinete.
V Dactylographo.
VI Porteiro-Almoxarife.
VII Coutinuo-Correio.
VIII Servente.
Art. 18—São deveres eommuns dos 

funcciouarios da Secretaria do Departamen
to de Educação:

a) comparecer pessoalmente á Reparti
ção nos dias uteis e nas horas marcadas para 
o expediente, assignando o livro do ponto e 
permanecendo durante todo o horário do ser- 
viço;

b) portar-se com o devido respeito, at- 
tenção e acatamento aos superiores hierar- 
chicos e tratar com urbanidade e respeito 
aos demais funcciouarios ou ás partes ;

e) obedecer com zelo ás ordens que lhe 
forem transmittidas, cumprindo-as- e fazendo- 
as cumprir com cxacção e íidelidade;
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d) representar contra as partes que não 
se conduzirem com o devido respeito den
tro da Repartição;

e) guardar sigiilo sobro o objecto do 
serviço que lhe fôr confiado, cmquanto não 
fôr divulgado pela autoridade competente; e

/ )  auxiliar os collegas em qualquer dif- 
ticuldude do serviço, sempre atteudeudo e res
peitando o interesse publico.

Art. 10—Ao Secretario do Departa
mento compete :

1— Organizar, fiscalizar e superintender 
todos os serviços da Secretaria, a seu cargo, 
esforçando-se por que sejam executados com 
pontualidade, asseio e zelo.

2— Preparar o expediente do Director 
Ocral, abrindo a correspondência a esto ende
reçada e apresentando-a devidamente orde
nada. .

3— Distribuir diariamente os serviços 
occorrentes e fiscalizar a exacta execução des
tes e dos que privativamente couberem aos 
demais empregados.

4— Lançar os despachos, apostillas e 
notas nos titulos, diplomas, portarias e pa
peis que transitarem pela Secretaria, fazen
do-os registrar nos livros competentes.

T)—Fiscalizar o sello dos titulos e pa
peis, na forma das leis vigentes, e expedir 
ou visar as guias para recolhimento de emo
lumentos devidos á Secretaria, segundo a ta- 
bella annexa.

6—Lavrar os actos do Director Geral, 
os titulos de nomeação eífcctiva ou interina 
da competência do Departamento, bem copio
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os termos de c mipromisso de todo o pessoal 
do ensino e os de inscripção nos concursos 
que se tenham de proceder perante o Conse
lho de Educação.

7— Expedir, cumprir e fazer cumprir 
as ordens do Governo e do Departamento re
lativos ao serviço do ensino.

8— Fiscalizar as assignaturas no livro 
do ponto, annotaudo e informando qualquer 
irregularidade ahi observada.

9— Fazer lavrar, subscrever e assignar 
os termos de contracto para a regencia pro
visória de cadeiras rudimentares.

10— Escripturar cuidadosamento o «Li
vro dc Honra do Professorado.»

11— Receber do Thesouro do Estado a 
quota duodecimal da verba de expediente do 
Departamento, prestando coutas das mesmas 
verbas, por trimestres, ao Departamento da 
Fazenda e do Thesouro, com o «visto» do 
Director Geral.

12— Requisitar o material necessário 
ao serviço do ensino, fiscalizar-lhe a recepção 
e a necessária expedição e conferir as contas 
ou facturas dos foçnecedores.

13— Expedir os avisos, convites e editaes 
referentes ao serviço, de accordo com as leis 
e regulamentos e as ordens do Director Geral.

14— Lavrar as actas das reuniões do 
Conselho de Educação, assignando-as com o 
Director Geral.

15— Lançar nos processos submettidos 
ao Conselho de Educação as cotas respectivas 
ou fazer extrahir as copias das resoluções 
para serem juntas aos processos.
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16— Fiscalizar o asseio do prédio e do 
mobiliário da repartição, providenciando so
bre qualquer falta, dentro do expediente, ou 
solicitando auctorização do Director Geral 
para as despezas de maior monta.

17— Fiscalizar a conducta do pessoal 
da Secretaria, dirimindo as causas de incom
patibilidade que prejudiquem o serviço e com- 
municando ao Director Geral, por escripto, os 
attentados contra a disciplina.

18— Manter ordem e silencio, punindo 
com admoestação e repréhensão os infra- 
ctores, sejam funccionarios ou partes, e re
presentando ao Director Geral sobre as re
incidências ou casos mais graves.

19— Communicar comantecedencia qual
quer impedimento que o mhiba de compa
recer ao serviço.

20— Transmittir á Inspectoria do ensi
no os papeis da alçada desta.

22—Lavrar e assignar, ou fazer lavrar 
e subscrever, as certidões de interesse pri
vado requeridas ao Director Geral e por este 
ordenadas em despacho, uma vez que não 
haja inconveniente, para o serviço publico.

Art. 20—Ao 1" Official-bibliothecario in
cumbe :

a) substituir o Secretario em suas fal
tas, impedimentos e licenças, e auxilial-o no 
desempenho dos seus deveres.

b) escripturar cuidadosamente o livro 
de Registro Profissional, mantendo em dia 
as annotações respectivas.

c) preparar officios, actos, termos e cer
tidões que lhe distribuir o Secretario.
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d ) ter catalogada em bôa guarda, or
dem e asseio a Bibliotheca do Departamento, 
fornecendo os livros que lhe forem pedidos 
e annotando os nomes das pessoas que os ob
tiverem por empréstimo.

e) obedecer ás determinações do Dire
ctor Geral e do Secretario, cumprindo e fa
zendo cumprir as ordens do serviço.

Art. 21—Ao 2o Official-archivista compete:
I Substituir o Io official e, na falta des

te, o Secretario.
II Escripturar cuidadosamente o livro 

do Registro de titulos, portarias, actos e 
apostillas.

III Organizar e ter em perfeita ordem 
e asseio os papeis e documentos do archivo 
do Departamento, numerando, rotulando e, 
si possivel fôr, catalogando todos os papeis 
archivados.

IV—Executar qualquer incumbência 
que lhe for distribuída pelo Secretario, cum
prindo e fazendo cumprir as ordens do serviço,

Art. 22—Ao auxiliar de Gabinete in
cumbe :

1— Desempenhar qualquer commissíio 
interna ou externa que lhe fôr dada pelo Di
rector Geral ou pelo Secretario.

2— Introduzir no Gabinete do Director 
Geral as partes que procurarem aquella 
auctoridade, annunciando-as previamente.

3— -Escripturar e manter em dia o Re
gistro das instituições ou sociedades subven
cionadas, orientando os responsáveis nos 
seus deveres e attribuições, para a exacta 
applicação da lei.
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4—Extrahir para a in’1 prensa official a 
summula dos retos, despachos, officios, con
tractos e vistos nos papeis que passarem pela 
Secretaria.

Art. 23—São deveres do dactylographo:
a ) dactylographar todos os officios, cir

culares, relatórios e pareceres que lhe forem 
distribuídos pelo Secretario.

h) auxiliar os officiaes no desempenho 
dos seus deveres, sem prejuízo da obrigação 
acima estabelecida.

Art. 24—Ao porteiro-almoxarife com
pete :

a) abrir e fechar a repartição, nos dias 
e horas do expediente, guardando as chaves 
do prédio.

b) velar pela conservação e asseio do 
prédio o do material ahi existente.

c) copiar no livro da porta todos os of
ficios e circulares, ordeus e avisos expedidos 
pelo Gabinete ou pela Secretaria.

d) receber e dar recibo da correspon
dência que entrar na repartição, e expedir, 
sob protocollo, a que se destinar á Secretaria 
Geral do Estado 'e ás demais repartições.

e) receber, mediante recibo, e ter sob 
gua guarda, com cuidado e zelo, devidamen
te escripturado em livro proprio, o material 
destinado aos estabelecimentos de ensino of
ficial, attendendo ás requisições, depois de 
despachadas pelo Director Geral.

/ )  fiscalizar os serviços do continuo e 
do servente e trausmittir-lhes as ordens do 
Director Geral e do Secretario.

<j) solicitar providencias sobre provisão
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do material e sobre concertos do prédio e do 
mobiliário.

h) hastear a Bandeira Nacional na fa
chada do edifício, nos dias marcados em lei 
ou designados pelo Governo.

i) receber com urbanidade as partes e 
visitantes e oriental-os quanto ao seu objeeti- 
vo na repartição.

j )  executar fielmente as determinações 
do Director Geral e do Secretario, atteuden- 
do ás solicitações dos demais funccionarios, 
em objecto de serviço.

Art. 25—São obrigações do contiuuo- 
correio :

I attender ao chamamento do Director 
Geral e do Secretario e ás requisições dos 
demais funccionarios em exercicio no De
partamento.

II receber e dar o competente destino à 
correspondência devidamente protocollada e 
destinada a outras repartições.

III desempenhar qualquer ordem ex
terna que lhe fôr transmittida pelo Director 
Geral ou Secretario.

IV substituir e auxiliar o porteiro nas 
suas attribuições e deveres.

Art.' 2(1—O servente é obrigado a pro
ceder, todos os dias uteis e autes da hora 
do expediente, a rigorosa limpesa e desin
fecção no prédio, no mobiliário e nos uten- 
cilios da repartição, segundo as ordens do 
porteiro e fiscalização do Secretario.

Art. 27—Os funccionarios do Departa
mento de Educação estão sujeitos ao regí
men disciplinar estatuído no Capitulo 111,
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artigos 175 a 180 da lei 405 de 1916, ao 
critério das auctoridades competentes c pela 
forma prescripta nos artigos 181 § 7o letra 
l>. e 182 a 184 da referida lei c no artigo 19 do 
Regimento interno do Conselho do Educação,

CAPITULO VII

Dos Directores e funccionarios dos 
estabelecimentos sujeitos 

ao Departamento

Art. 28—Os directores e funccionarios 
technicos e administrativos dos estabeleci
mentos superiores, secundários, normaes, pro- 
fissionaes, primários (grupos escolares, esco
las isoladas ou reunidas e rudimentares), ca
sas de diversão officiaes, e responsáveis pelas 
escolas ou sociedades subvencionadas, obe
decerão aos preceitos contidos nas leis 405 de 
1916, 595 e 596 de 1924, e neste Regulamen
to, aos regulamentos ou regimentos internos 
respectivos e ás determinaçõeS do Governo 
e do Departamento de Educação, cumprindo 
o fazendo cumprir fielmente todos os deveres 
i|ue lhes incumbem, para a perfeita e cabal 
execução do plano integral do ensino c edu
cação, no Estado.

CAPITULO VIII
Do expediente do Departamento

Art. 29—O expediente do Departamen
to decorrerá das 11 ás 15 horas, salvo ante
cipação ou prorogação determinada pelo Di-
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rector Geral, em vista de necessidade do ser
viço publico.

Art. 30—Os funccionarios do Departa
mento só poderão ser empossados nos seus 
cargos, depois de prestarem o compromisso 
de honra civica perante o üirector Geral, e 
tendo registrado os competentes titulos de 
nomeação na Secretaria do Departamento.

Art. 31—As licenças, ferias, montepio 
e mais prerogativas dos funccionarios em ge
ral regulam-se pelas leis communs do Estado.

Art. 32—Os modelos dos actos, contra
ctos, officios e mais papeis que transitarem 
pela Secretaria terão toda a simplicidade e 
precisão, consoante as bôas normas adminis
trativas e sempre sob a orientação do Di- 
rcctor Geral.

Art. 33—Os emolumentos dos actos, 
registro e mais formalidades effectuadas no 
Departamento, de accordo com a tabella an- 
nexa, serão pagos no Thesouro do Estado 
mediante guia da Secretaria, recolhendo-se 
ao archivo o conhecimento, de que se fará 
menção logo após os despachos ou no verso 
dos actos, titulos, portarias ou diplomas.

Art. 34—Haverá na Secretaria e na 
Inspeetoria de Ensino os livros modelos e 
formulas necessários ao serviço, segundo os 
planos approvados pelo Dircetor Geral.

§ unico—A escripturação será feita 
com toda a clareza, exactidão e asseio, não 
sendo permittidas as razuras, entrelinhas e 
emendas, sem as devidas resalvas.

Art. 35—As partes que tratarem peran
te o Departamento de interesses seus ou de
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terceiros deverão portar-se com a necessária 
urbanidade c cortczia. para com o Director 
Geral e mais funccionarios, sob pena de ad
moestação e reprohensão e, nos casos mais 
graves ou nas reincidências, de privação de 
sua entrada no Departamento, por ordem es- 
cripta do Director Geral.

Art. 36—O material de expediente será 
fornecido aos empregados, de accordo com as 
necessidades do serviço, não havendo direito 
de o conduzir para casu, nem de utilizal-o no 
interesse particular.

Art. 37—A correspondência externa 
para os estabelecimentos ou auctoridades que 
se encontrarem em outros pontos do Estado 
ou do paiz será entregue, mediante protocol- 
le, na portaria do Departamento do Thesouro, 
pára ser enviada ao Correio local.

Art. 38 — As contas dos materiaes, 
uteusilios e moveis fornecidos ao Departa
mento terão recibo passado pelo Porteiro e 
serão conferidas pelo Secretario e enviadas 
ao Governador do Estado com officio do Di
rector Geral, solicitando o respectivo paga
mento a quem de direito.

D isposições ge raes

Art. 39—A justificação das faltas dos 
professores e mais funccionarios será feita 
mediante petição á auctoridado competente, 
acompanhada de prova da doença ou motivo 
relevante. A justificação só dará direito ao 
ordenado; o abono a todo o vencimento.

§ unico—Nocasode interinidade, a falta
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justificada dará direito a 2 terços da gratifi
cação que couber ao fuuccionario.

Art. 40—Os funecionarios, docentes ou 
administrativos, do Departamento do Edu
cação, quando estiverem em commissão nou
tro cargo, terão direito ao ordenado da s ia 
effectiv.dade e á gratificação da fuucção em 
que servirem com missionados.

Art. 41—O funccionario que substituir 
outro de categoria mais elevada e se afas
tar da funcção que lhe é própria, perde a 
sua gratificação para haver as partes do ven
cimento que o substituído perder.

Si, porém, puder accumular as duas 
funcções, haverá uma e outra remuneração.

Art. 42—Os funecionarios da inspecção 
do ensino, quando em viagem pelo interior do 
Estado, teem direito á diaria e*conducção fixa
das em lei ou arbitradas pelo Governador.

Art. 43—Nos casos omissos, o Director 
Geral resolverá como fôr de direito em face 
das leis communs e das praxes administra
tivas, submetteudo a sua resolução á appro- 
vação do Governo, toda vez que ella possa 
prejudicar interesses do terceiros pertencen
tes ou extranhos ao serviço.

Art. 44—Revogam-se as disposições em 
contrario.

Palaeio do Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte, em Natal, 24 de Março de 
1925, 36° da Republica.

José A ugusto Bezeeea de Medeiros.

Sebastião Fernandes de Oliveira,



Tabella
De emolumentos da Secretaria e das 

Repartições dependentes do Depar
tamento de Educação

Titulos de nomeação effectiva pelo Di
rector Geral, inclusive registro, tendo venci
mentos até 1:000$C00 2%, e mais 1/2% sobre 
o que exceder dessa quantia.

Idem idem de nomeação interina, e 
respectivo registro, 1% sobre o que vencer 
mensalmente.

Acto ou portaria do Director Geral so
bre assumpto de interesse privado, õ$0l)0.

Registro de titulos de nomeação effe
ctiva pelo Governador, õ$000.

Idem idem interina. 2$000.
Apostillas de promoção, remoção, per

muta ou augmento dc vencimentos, ou re
gistro respectivo, 5$000.

Registro de portarias de licença, sem 
vencimento, i$000.

Idem, coro vencimento, até 3 mex.es,
2$ 000.

Idem idem, de mais de trez mezes........
5$000.

Registro de diplomas de professor pri
mário, 1$000.

Contractos para regencia de escolas ru-
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dimentares 1% até 1:000$000 e mais 
1/2% sobre o que exceder.

Certidões de titulos, 5$000.
NOTA—Alem dos emolumentos acima, 

deverão ser pagos os addicionaes previstos 
nas leis anuuas do orçamento do Estado.

Palacio do Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte, em Natal, 24 de Março 
dc 1925, 36° da Republica.

Josí: A ugusto Bezerra de Medeiros.
Sebastião Fernandes de Oliveira.



Poder Executivo
Adm inistração  do Exm o. Sr. Dr. Josó A u 

gusto B eze r ra  de  Medeiros.

A C T O

De 10 de Março de 1025

() Governador do Estado resolve 
approvar e mandar publicar o Regi
mento Interno elaborado pelo Conse* 
lho de Educação e assignado pelo 
Director do Geral do respectivo De
partamento, presidente do mesmo 
Conselho.

— CoMMUNIQUE-SE.

José Augusto Bezerra de Medeiros. 
Sebastião Fernandes de Oliveira.
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CAPITULO I

l>o Conselho, seus fins e composição

Art. 1—O Conselho de Educação, cre
ndo junto ao Departamento de Educação, 
pela lei n. 595 de 5 de Dezembro de 1924, 
tem por fim:

]—Estudar, esclarecer e decidir as ques
tões de ensino, que lhe forem submettidas, 
incluindo nesta attribuição a adopção de li
vros didacticos para os cursos primários e 
u approvação dos que forem escolhidos para 
os demais cursos officiaes;

2— Propor ao Governo as medidas ou 
reformas tendentes ao melhoramento, inten
sificação e desenvolvimento do ensino em 
todos os seus graus ;

3— Organizai o Regimento interno e 
os programmas dos cursos primários, nor- 
maes e profissionaes ;

4— Approvar os horários dos cursos se
cundários, normaes e profissionaes e organi
zar o plano geral dos horários dos (ursos 
primários;

5— Processar e julgar os concursos para 
cadeiras de qualquer grau;
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6— Processar e julgar os casos de re
moção por conveniência publica ou interes
se do ensino, os recursos das penalidades 
impostas a docentes, funccionarios e alumnos 
dos estabelecimentos officiaes, bem como a 
perda de cadeira ou cargo effectivo;

7— Dar parecer, por uma eommissão 
especial, sobre os livros, cujos auetores.es- 
tiverem nos casos da lei 145 de 1900.

Art. 2—0  Conselho de Educação com 
põe-se do Direetor Geral do Departamento 
de Educação, como presidente, dos directo- 
res. da Escola de Pharmacia, do Atheneu, 
da Escola Normal de Natal e de um dos gru
pos escolares da capital, e de mais quatro 
membros nomeados livremente pelo Gover 
nador, os quaes servirão durante cada perí
odo governamental.

CAPITULO II

Das attnbuições do Presidente

Art. 3—A presidcncia do Conselho com
pete sempre ao Direetor Geral do Departa
mento de Educação, ou a seu substituto le
gal, nos termos dos art. 6o e 2o da lei 595 
de 1924.

Art. 4—Ao pres:dente do Conselho com
pete :

1— Representar o Conselho perante o 
Governo, auetoridades publicas e interessados ;

2— Presidir, abrir, suspender o encerrar 
os trabalhos do Conselho ;

3— Rubricar os livros, papeis e aetas das



veuniões, depois de approvadüs estas ultimas, 
ou determinar as emendas que forem accei- 
tas pelo Conselho;

4— Distribuir as propostas pelas Com- 
missões teelmieas permauentes;

5— Manter a ordem concedendo, recu
sando ou retirando a palavra cm reunião;

0—Apurar a votação por declaração 
expressa, por symbolos ou por escrutiuio se
creto, eouforme os casos, e proclamar o re
sultado, para constar da acta dos trabalhos;

7— Designar representantes do Conse
lho para qualquer fim exterior;

8— Decidir, de plauo, as questões de or
dem que se suscitarem no correr dos tra
balhos ;

9— Oppôr-se á resolução do Conselho 
que lhe parecer contraria ás leis ou aos inte
resses de ensino, devendo, nesta hypothese 
c em face da opposição, submettel-a a uova 
votação, em reunião subsequente ;

10— Recorrer para o Governador das 
decisões contrarias ás leis ou interesses do 
ensino, depois devotadas reiteradameute, nos 
teimos do numero anterior;

11— Represeutar ao Governador contra 
qualquer membro do Conselho que attentar 
contra a harmonia do Conselho e contra as 
leis de ensino;

12— Designar os funccionarios do De
partamento que, perante o Conselho, deverão 
servir e determinar-lhes as attribuições;

13— Denunciar dos professores e fuuc-
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cíonarios que incidirem nas saneções das 
leis de ensino, e encaminhar ao Conselho as 
representações que lhe forem enviadas c es
tiverem acompanhadas da prova dos factos ;

14— Fazer parte da Commissão judici
aria, discutindo e votando as resoluções nos 
processos respectivos ;

15— Ter voto de qualidade nas deci
sões, de qualquer natureza, proferidas pelo 
Conselho ;

16— Marcar hora para as reuniões or 
dinarias do Conselho e convocar as extraor
dinárias, marcando-lhes dia e hora ;

17— Transmittir ao Governador qual
quer resolução do Conselho que necessitar 
de sua approvoçâo, para o devido cumpri
mento.

CAPITULO III

Dos membros do Conselho e das 
suas attribuições

Art. 5—Os membros do Conselho, em 
numero egual dos que servem em razão do 
cargo e dos de livre nomeação, exercerão 
estas í'uncçõe8 os primeiros sob seu compro
misso e os últimos mediante a promessa do 
estylo, quando não fôrem funccionarios do 
Estado.
. § Único—Os membros do Conselho, em

razão do cargo, terão por supplentes, quan 
do estiverem afastados do exercido, os seus 
substitutos legaes.



Alt. 6—São attribuições de cada mem
bro do Conselho:

a) comparecerás reuniões do Conselho, 
nos dias, horas e logares determinados;

h) votar c ser votado para constituir as 
eommissões permanentes ou cspeciaes;

c)  discutir e votar os pareceres e outros 
assumptos submettidos ao Conselho;

d) fazer parlo de uma das eommissões 
permanentes e de qualquer das espeeiaes e 
relatar as propostas que lhe forem distribuí
das, em Commissão, por ordem successiva e 
por despacho do respectivo presidente;

e) portar-se com a devida attenção, 
cohereuoia, respeito e disciplina durante as 
reuniões, e mesmo fora do Conselho, no que 
concerne ás suas resoluções;

f )  propôr qualquer indicação acerca de 
matéria cia competoncia do Conselho;

(j) communicar qualquei impedimento 
que o inliiba de comparecer ás reuniões ;

h) denunciar ao Conselho, por inter
médio do Presidente, de qualquer ftmcciona- 
rio do ensino do Estado, sempre firmado 
em prova concludente;

i ) affirmar-se impedido nos casos em 
que tiver particular interesse ou parentesco, 
amizade intima ou inimizade capital quanto 
a qualquer interessado directo na delibera
ção do Conselho;

j )  acceitar e cumprir todas as incum
bências que lhe forem distribuídas, c

k) requerer votação secreta ou symbo- 
lica para os assumptos em exame.
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CAPITULO IV

Das Com missões

Art. 7—'Haverá trez commissões per
manentes, eleitas annualmente, e as com mis
sões especiaes, escolhidas quando necessárias, 
nos termos das leis, para estudo e relatorio 
dos assumptos da competência do Conselho.

§ 1—A Commisssão pedagógica é in
cumbida das questões de ensino, adopção de 
livros e indicação das medidas a serem pro
postas ao Governo (art. 2, ns. I e II da lei 595 
de 1924/

§ 2—A Commissão legislativa é desti
nada a organizar, ou relatar, as propostas de 
regimentos internos, programmas e horários 
dos cursos officiaes. (Art. 2, ns. III e IV da 
lei 595 de 1924).

§ 3—A Commissão judiciaria é compe
tente para estudar e relatar os concursos, os 
recursos e as penalidades concernentes ao 
pesssoal docente, administrativo e discente, 
hem como para decidir scbre a procedência 
da accusação nos casos de perda de cadeira 
ou cargo effectivo.

§ 4—A’s Commissões especiaes com
pete estudar e relatar os assumptos que lhes 
fôrem submettidos pelo Conselho.

Art. 8—Cada Commissão compõe-se de 
trez membros, sob a presidência daquelle que 
tiver direito á precedencia, nos termos do 
art. 2 da lei 595 de 1924 e art. 2" deste 
Regimento.
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Art. 9—Haverá, era cada Gora missão, 
um relator designado segundo a ordem da 
precedencia, inclusive o respectivo presiden
te, ao qual compete estudar o assumpto e ela
borar o parecer que os demais membros po
derão subscrever, ou impugnar, rcduziudo- 
se lhe a opinião, na 2a hypothese, a voto in
dividual, desde que não obtenha a assigua- 
tura da maioria da Commissão.

§ Unico—Assignado o parecer, será su- 
bmettido ao Conselho que o approvará ou 
rejeitará, por maioria do votos, salvo o caso 
do art. 19 deste Regimento.

Art. 10—A Commissão especial de li
vros litterarios (lei n. 145 de 1900) compor- 
se-á de membros do Conselho, por elle de
signados, sob proposta do Presidente, se
gundo a sua especialização, e se pronunciará 
sobro o mérito ou de mérito da obra e sobre 
si ella poderá ou não merecer o prêmio do 
Estado; o parecer será discutido e votado 
em reunião do Conselho e será enviado á 
Secretaria Geral do Estado, para os devidos 
tins.

Art. 11—Cada Commissão, a pedido 
do Relator, póderá solicitar informações e docu
mentos aos estabelecimentos officiaes, cujos 
chefes ou responsáveis são obrigados a for- 
necel-os, com a possível presteza, para elu
cidação dos assumptos estudados em com- 
missâo, ou perante o Conselho.

§ Unico—A recusa ou demora dessas 
informações dá logar à censura ou reprehen- 
slo, imposta pelo Conselho ao requisitado.
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CAPITULO V

Das reuniões e da ordem dos trabalhos

Art. 12—O Conselho cie Educação fuuc- 
cionará ordinariamente, na sede do Depar
tamento, com a maioria de seus membros, 
salvo o caso do art. 19 § 2o deste Regimento.

Art. 13—As reuniões do Conselho são 
ordinárias e extraordinárias.

§ 1—As reuniões ordinárias realizar-se- 
ão na Ia quinta-feira de cada mez, conside
rando se adiadas para a immediata, si coinci 
dir com o 1" dia util do mez cu com feriado 
legal;

§ 2—As reuniões extraordinárias são 
convocadas pelo Director Geral, ou solicitadas 
por uma das commissõcs permanentes, em 
vista de assumpto urgente ;

§ 3—As reuniões do Conselho podem 
ser adiadas, suspensas ou prorogadas, por um 
ou mais dias consecutivos, segundo exigir a 
importância e exteusão dos trabalhos.

Art. 14—Das reuniões do Conselho, o 
Secretario do Departamento lavrará uma acta 
em livro proprio consignando, em synthese, 
todos os assumptos tratados e as decisões 
i ornadas, de aceordo com as declarações do 
Presidente, que assignará a dita acta com o 
Secretario.

§ Unico—Da acta se extrahirá copia au- 
thentica, ou simples coía, para ser junta ao 
processo ou processos resolvidos em cada 
íeunião, conforme o Conselho deliberar.

Art. lõ —As decisões do Conselho se-
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rão tomadas por maioria absoluta de votos, 
desempatando o Presidente, quando se dér 
empate.

Art. 16—A ordem dos trabalhos do 
Conselho, em plenário, é a seguinte:

1— Abertura da reunião, com verifica
ção do numero legal;

2— Leitura, discussão, emendas e ap- 
provação da acta;

3— Expediente, inclusive leitura de pro
postas e pareceres das commissões;

4— Distribuição de assumptos ás com
missões permanentes ou especiaes;

õ—Discussão e votação dos pareceres, 
sobre livros, pedagogia, legislação ou julga
mentos, da alçada do Conselho:

6—Deliberações concernentes a outros 
assumptos não especificados e encerramento.

Art. 17—O Conselho dc Educação fará 
organizar os assumptos do sua competência 
em ordem numérica, e chronologicamente, 
devendo os casos judiciários 'obedecerem ao 
estylo forense.

Art. 18—Os assumptos submettidos 
no Coaselho obedecerão á ordem seguinte:

a) Transmittida pelo Governo ou pelo 
Director Geral, ou apresentada por qualquer 
membro do Conselho, uma iudicação ou 
proposta, deverá ser, preliminarmeute, exami
nada sobre sua legitimidade e utilidade, e, 
em caso affirmative, será distribuída pelo 
Presidente, em reunião plena, á commissão 
respectiva;

b) A Commissão technica, por um Re
lator, examinará o assumpto da proposta, do-
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cumentos e informações, em face das leis de 
ensino c mais princípios scientificos attinen- 
tes ao caso, lavrando-se parecer assignado 
pela maioria da commissão, ou votos indi- 
viduaes;

c) Relatada a proposta em praso raso- 
avel, e levada ao plenário, será lido o parecer 
no expediente, discutido e votado, na ordem 
do dia, â pluralidade dos votos presentes, lau- 
çando-se na acta e no processo o "que íicar re
solvido com a assigm.tura dos membros pre
sentes, vencedores ou vencidos, podendo estes 
dar por escripto as razões de seu voto.

§ Unico—E’ permittido, salvo casos 
urgentes, a qualquer membro do Conselho, 
extranho á Commissão, obter, antes do de
bate, vista do prccesso e offerecer voto em se
parado, que apresentará, dentro do praso 
máximo de' 5 dias, contados da data em 
que lhe fôr dada a vista.

Art. 19—Quando se tratar da imposi
ção da pena de perda de cadeira ou cargo 
effectivo ou vitalício, observados os precei
tos do art. 184 da lei 405 de 1916, será lida 
em sessão a denuncia ou representação, 
acompanhada de prova concludente, e, de
pois, distribuída á commissão judiciaria, 
que, com a audiência do accusado e colli- 
gidas as provas necessárias e mais informa
ções, relatará o assumpto, concluindo pelo 
archivamento da accusação, si ella não pro
ceder ou não estiver provada, ou declaral-a-á 
procedente, opinando pela transgressão da 
lei, prova do facto e responsabilidade do in-
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diciado, o que importará em pronuncia pe
rante o Conselho.

§ 1—No Io caso, si o Conselho appro- 
var o parecer, será o processo archivado ; no 
2o caso, em reunião plena do Conselho, 
previamente designada, poderá o indiciado 
comparecer e offerecer em sua defeza, alle- 
gações oraes ou escriptas o provas usadas em 
direito, pelo espaço de tempo previamente 
determinado pelo mesmo Conselho.

§ 2—Concluída a defeza, o Conselho, 
com a presença, pelos menos, de dois terços 
de seus membros, a começar pelo relator, de
liberará sobre a procedência ou improcedên
cia da accusação, nullidade do feito, ou fal
ta de provas, impondo, no Io caso, ao ac- 
cusado, a pena legal, e nos demais, absol- 
vel-o-á, recorrendo em qualquer hypothcse, 
de officio, para o Governador que pode au- 
uullar, confirmar ou reformar a decisão.

Art. 20—Nos concursos de titulos pe
rante o Conselho, abertas as inscripções pela 
Secretaria do Departamento e findo o praso 
respectivo, serão presentes ao Conselho 
as petições e documentos dos concurrentes, 
os quaes serão distribuidos á Commissão Ju
diciaria, que dará parecer sobre o mereci
mento e classificação dos candidatos. Este 
parecer será submettido ao plenário do Con
selho, e, uma vez approvado e orgauizada a 
classificação geral, será remettido ao Gover
no, para os devidos fins.

§ Unico—E ’ applicavel este modo de 
proceder e julgar a quaesquer outros concur-
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sos perante o Conselho, depois de devida
mente instruídos e relatados pela Commis- 
sâo de technicos, que fôr eleita ou designada.

CAPITULO VI 

Disposições (íeraes

Art. 24—O presente Regimento só po
derá ser alterado, depois de executado duran
te um anuo, sob proposta do Presidente e 
cora o parecer da Coramissão legislativa.

§ Unico—As alterações serão encorpo- 
radas ao Regimento e como elle publicadas 
pelo jornal official, ex-vi do § 2° do art. 5o da 
lei 595, de 1924.

Art. 22—Quando o Conselho tiver de 
proceder a concursos para cadeiras prima
rias de Ia classe, normaes, secundarias, pro- 
fissionaes ou superiores, poderá eleger, ou 
pedir ao Governo que designe, uma com- 
missão de technicos especialistas, para acom
panhar o processo, examinar e dar parecer 
escripto sobre as provas e trabalhos dos can
didatos, concluindo, ad referendum do Con
celho, pela approvação e classificação dos 
mesmos, ou pela sua reprovação.

§ Unico—No processo dos menciona
dos concursos devem ser observadas, com as 
modificações deste Regimento, as disposições 
especificás da lei 405 de 1916 e dos Regula
mentos de cada curso em particular, as ins- 
trucções da extincta Directoria Geral do Ins- 
trucçâo Publica e as que baixar o Depar
tamento de Educação.
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Art. 23—Nos casos omissos, o Conse
lho, sob proposta do Presidente, e ouvida 
a eotnmissão que parecer competente, resol
verá sobre a forma applicavel ao assumpto, 
em face das leis e regulamentos do ensino 
o de legislação geral do Estado, devendo, 
para sua execução, submetter a resolu
ção e o seu processo á approvação do Go
vernador do Estado.

Art. 24—Revogam-se as disposições em 
contrario.

Approvado em sessão especial desta
data.

Directoria Geral do Departamento de 
Educação, em Natal, 5 de Março de 1925.

N e s t o r  D o s  S a n t o s  L i m a
Director Geral do Departamento e Presidente 

do Conselho de Educação


